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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 005/2012, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.
DEFINE AS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA EFEITOS DE PERCEPÇÃO DO ADICIONAL CORRESPONDENTE E DÁ PROVIDÊNCIAS.
 
Art. 1º São consideradas atividades insalubres, para efeitos de percepção do adicional, as previstas em Laudo Técnico da Condições Ambientais de Trabalho, Anexo I desta Lei, conforme arts. 95 e 97 da Lei Municipal nº313, de 17 de outubro de 1990, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores do Município.

Art. 2º São definidas como atividades insalubres/periculosas, bem como a classificação do grau de insalubridade:

	ATIVIDADE
	AGENTE EXPOSTO
	GRAU ADICIONAL

	Aux. De Serviços Gerais
	Químicos (álcalis cáusticos)

Biológicos
	40 %


§ 1º O exercício de atividade em condições de insalubridade assegura ao servidor a percepção de um adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento), sobre vencimento básico, segundo classificação nos graus máximo, médio e mínimo.

§ 2º O exercício de atividade em condições perigosas assegura ao servidor a percepção de um adicional de 30% sobre vencimento básico.

§ 3º É vedada a percepção de concomitante do adicional de insalubridade e adicional de periculosidade.

§ 4º Faz parte integrante desta Lei, como Anexo I, o Laudo Técnico da Condições Ambientais de Trabalho.

Art. 3º É exclusivamente suscetível de gerar direito à percepção do adicional de insalubridade e periculosidade de modo geral o exercício pelo servidor de atividade constante dos Arts. 1º e 2º desta Lei em caráter habitual e em situação de exposição contínua ao agente nocivo ou perigoso.

§ 1º O trabalho em caráter habitual, mas de modo intermitente, dará direito à percepção do adicional proporcionalmente ao tempo despendido pelo servidor na execução de atividade em condições insalubres ou perigosas.

§ 2º O exercício de atividade insalubre ou perigosa em caráter esporádico ou ocasional não gera direito ao pagamento do adicional.

Art. 4º Cessará o pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade quando:

I – a insalubridade ou periculosidade for eliminada ou neutralizada pela utilização de equipamento de proteção individual ou adoção de medidas que conservem o ambiente dentro de limites toleráveis e seguros;

II – o servidor deixar de trabalhar em atividade insalubre ou perigosa;

III – o servidor negar-se a usar o equipamento de proteção individual.

§ 1º A eliminação ou neutralização da insalubridade e periculosidade nos termos do Inciso I deste Artigo será baseada em laudo de perito em Engenharia de Medicina ou Segurança do Trabalho.

§ 2º A perda do adicional nos termos do Inciso III deste artigo não impede a aplicação da pena disciplinar cabível nos termos do Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 5º O pagamento do adicional de insalubridade e/ou periculosidade será efetuado com base em Laudo Pericial anual que faz parte integrante desta Lei, como Anexo I, elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, que indicará os casos em que cabe tal pagamento, apurado o grau devido, devendo prevalecer, em casos conflitantes, as determinações do laudo atualizado.

Parágrafo único. Os laudos periciais anuais a que se refere o caput deste artigo serão atualizados anualmente, através de lei como novo Laudo técnico específico das Condições Ambientais de Trabalho.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias nas rubricas da Câmara de Vereadores.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

VER. JOSÉ CLAUDIO FAGUNDES GOULART      VER. MARCELO DUTRA DE MELO
Presidente 





     Vice Presidente

VERª. MARIA CECY BINATO DE SOUZA

Secretária

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2012.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

 A mesa diretora da casa legislativa encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativa nº 005/2012, de 16 de Fevereiro de 2012, que DEFINE AS ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA EFEITOS DE PERCEPÇÃO DO ADICIONAL CORRESPONDENTE E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                       Os adicionais de insalubridade e periculosidade encontram-se amparados no art. 7º, XXIII da Constituição.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;

Para se reconhecer direito a servidor é necessário que a legislação municipal determine e que exista o laudo pericial descrevendo e enquadrando na conformidade desta própria legislação, e isto encontra-se previsto nos Arts. 95 e 97 da Lei Municipal nº313, de 17 de outubro de 1990 bem como encontra-se em anexo o laudo pericial realizado.

Sendo assim esta mesa busca atender os dispositivos legais pertinentes a matéria, ora expostos.
                    Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos sua análise e subseqüente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Diretoria da Casa e Contadoria da mesma à disposição para esclarecimentos acerca da matéria, cuja Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida segue anexa.

VER. JOSÉ CLAUDIO FAGUNDES GOULART                      VER. MARCELO DUTRA DE MELO

Presidente 





     Vice Presidente

VERª. MARIA CECY BINATO DE SOUZA

Secretária
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